
AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA 
CNPJ: 94.780.178/0001-46 – I.E: 1090180451 

Rua Pinheiro Machado, 2801 – Térreo – Centro – CEP: 97050-601 - Santa Maria/RS 
agrofortesm@hotmail.com 

Fone: (55) 3027-2814 - (55) 3222-1859 - @agrofortesm 
 
 
 

DECLARAÇÕES: 
 

Na qualidade de proponente do Processo Administrativo n°23080.056349/2023-53, que trata o Edital nº 215-2023, 
instaurado pela UFSC, a empresa Agroforte Comercial Agropecuária Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 94.780.178/0001-46, sediada 
na Rua Pinheiro Machado, 2801, Térreo, Santa Maria/RS, 97050-601, por intermédio de seu representante legal a Senhora Rita Claudino 
Belli, portadora da Carteira de Identidade n° 103.85.437-14 e do CPF n° 771.467.000-20, presta, sob as penalidades da lei, as seguintes 
DECLARAÇÕES: 
 

 SOBRE IMPEDIMENTOS DA LEI Nº 13.303/2016: 
 

não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016. 
 

 DE QUE NÃO EMPREGA MENOR: 
 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 

*Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (NÃO) 
 

 DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL: 
 

notadamente o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental exigido para habilitação no edital do referido 
certame licitatório conforme previsto no artigo 5º da IN/SLTI/MPOG 01/2010, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 
 

 DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS: 
 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo de aquisição/contratação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO: 
 

não possui em seu quadro societário servidor da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
 

 INIDÔNEA: 
 

que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 
 

 DE ACESSSIBILIDADE: 
 

que conforme o disposto no art.  93 da lei 8213, de 24 de abril de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista na 
lei para pessoas com deficiência ou para reabilitados da Previdência social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 

 DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRANDANTE OU FORÇADO 
 

que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do 
artigo 1° e inciso II do artigo 5º da Constituição Federal. 
 

 DE OPTANTE DO SIMPLES: 
 

para fins de não incidência na fonte do imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), e da Contribuição para PIS/ PASEP, a que se refere 
o art.64 da Lei n° 9 430. De 27 de dezembro de 1996 que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte- Simples Nacional, de que trata o art.12 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Para esse efeito, declaramos que: 
 

I - Preenchemos os seguintes requisitos: 
 

a) conservamos em boa ordem pelo prazo de cinco anos, contado da data de emissão, os documentos que comprovam 
a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que 
venham a modificar nossa situação patrimonial. 

b) cumprimos as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente. 
 

II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil e a entidade pagadora imediatamente eventual desenquadra mento da presente situação e está ciente de que a falsidade na 
prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art.32 da Lei n° 9 430 de 1996. O sujeitará juntamente com as demais 
pessoas que para ela concorrem às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 
código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1° da Lei n°8 137 de 27 de dezembro de 1990). 
 

 PARA CADASTRAMENTO DE DOMICÍLIO BANCÁRIO: 
 

para fins de cadastramento de conta bancária no sistema SIAFI, que os dados Bancários são os abaixo especificados: 
 

Nome/Razão Social: Agroforte Comercial Agropecuária Ltda CNPJ/CPF: 94.780.178/0001-46 

Banco: SICREDI Nome da Agência: Centro 

Cód. Agência: 0434 Conta: 3402-9 
 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 

Santa Maria/RS, 20 de novembro de 2023. 
 

Rita Claudino Belli 

mailto:agrofortesm@hotmail.com

		2023-11-20T15:41:58-0300
	Declaração pregão 2152023
	AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA:94780178000146
	Eu estou aprovando este documento com minha assinatura de vinculação legal




